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Fixa normas para a elaboração do Orçamento- Programa de 1981 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e 

considerando que o Orçamento-Programa const i tu i valioso i n s t r u m e n 
to de planejamento, n o aprove i tamento <Je recursos a f i m de proporc ionar o má
x imo de benefícios à população; 

que é impera t i va a utilização de técnicas orçamentárias adequadas ao exer 
cício de análise e de fixação de pr ior idades, nos diferentes níveis d a A d m i n i s t r a 
ção, visando amp l i a r a participação dos responsáveis pe la execução dos programas 
de Governo, durante o processo decisório; 

que a aplicação do Orçamento-Programa Inte i rat ivo , baseado nos p r i n -
eípios do orçamento base-zero, n a elaboração da proposta orçamentária pa ra o 
torrente exercício revelou-se bastante promissora, no sent ido de me lhor c o m 
preensão dos objetivos e n a busca de aumento da produt iv idade do serviço pú
blico; 

que cumpre perseguir o aperfeiçoamento de ins t rumenta l e de p r o 
cedimentos que con t r i buam para destinação de recursos a programas de ma io r 
prioridade, âe f o r m a que as realizações do Governo se jam mais representat ivas 
dos anseios d a comun idade . 

Decreta: 
SEÇÃO 1 

Da definição e da abrangência do Orçamento-Programa 

A r t i g o 1.° — O Orçamento-Programa é ins t rumento de p lane jamento 
governamental, através do qua l se orça a Rece i ta e f i x a a Despesa por Un idades 
Orçamentárias, deta lhando as Punções, Programas, Subprogramas, At iv idades e 
Projetos, espscifieancfo a Despesa por sua na tureza econômica. 

A r t i g o 2.° — As diretr izes deste decreto deverão ser observadas p o r : 
I — Órgãos do Poder Leg is lat ivo ; 
I I — órgãos do Poder Judiciário; 
I I I — órgãos da Administração D i r e t a ; 
I V — Autarquias , inc lus ive as Univers idades ; e 
V — Fundações institrídas pelo Es tado . 

SEÇÃO I I 

Da Elaboração da Proposta do Orçamento-Programa do Estado 

Ar t i g o 3.° — A elaboração da proposta do Orçamento-Programa será 
desdobrada e m três e tapas: 

I — Proposição e definição d a programação orçamentária; 
I I — Apropriação dos recurcos às Un idades executoras; e 
I I I — Formalização da Proposta do Orçamento-Programa do Estado, 
A r t i go 4.° — A e tapa I compreenderá o processo que envolve a propo

sição de níveis a l ternat ivos de programação pa ra cada At i v idade e Projeto, p r i o r i 
zação e consolidação das a l ternat ivas e a definição de l imi tes pa ra cada órgão. 

Parágrafo Ünico — Os níveis a l ternat ivos serão def inidos como míni
mo, corrente e de expansão, para At iv idades e mínimo, intermediário e máximo, 
para Projetos. 

Ar t i go 5.° — A etapa I I ye desenvolverá após a definição dos l imi tes e 
compreenderá a distribuição dos mesmos por Un idades Orçamentárias e de Des 
pesa observando-se a programação e o critério de prior idades, aprovados n a etapa 
precedente. 

Ar t i go 6.° — A etapa I I I compreenderá a formalização da proposta o r 
çamentária pelas Un idades de Despesa, observados os l imi tes definidos, d i s c r i m i 
nando a despesa por At iv idade ou Projeto, até o nível de i tem. 

f A r t i go 7.° — P a r a o desenvolv imento dos trabalhos referentes às e t a -
' pas definidas no inciso I e II, do art igo 3.o, f i cam instituídos Colégios de Deciíão 
de Prioridades Orçamentárias — C D P O , nos níveis I, I I e I I I . 

Ar t i go 8.° — O C D P O - I será composto pelo D i r i gente da Un idade O r 
çamentária e Dir igentes das Un idades de Despesa integrantes, todos na qual idade 
de membros natos. 

§ 1.° — As Ent idades menc ionadas nos incisos I V e V . cto ar t igo 2.o, 
excetuadas as Univers idades, equiparam-se às Un idades Orçamentárias, pa ra os 
fins do disposto neste art igo. < 

§ 2.° — O Dir igente da Un idade Orçamentária prefidirá o respectivo 
CDPO- I , assist ido por u m membro do G r u p o de P lane jamento Se tor ia l e poderá, 
por sua l ivre escolha, i n d i c a r outros membros pa ra pa r t i c i pa r do Colégio. 

A r t i go 9.° — O C D P O - I I será composto pelo Secretário de Estado, D i 
rigentes das Unidades Orçamentárias e das Ent idades mencionadas nos incisos I V 
e V, do art igo 2.o, v inculadas à respect iva Secre tar ia de Estado , todos n a qua l idade 
de membros natos. 

Parágrafo Ünico — O Secretário de Estado presidirá o respectivo 
CDPO- I I , assist ido pelo Coordenador do G r u p o de P lane jamento Se tor ia l e pode
rá por sua l ivre escolha, i nd i ca r outros membros p a r a par t i c ipar do Colégio. 

A r t i go 10 — O C D P O - I I I , composto pelo Governador do Estado, 
Secretários de Estado, Reitores das Univers idades e pelo Secretário de E c o n o m i a 
e Planejamento, com função de assessoria de seu presidente, todos n a qual idade 
de membros natos, será organizado em tantas sessões quantas forem consideradas 
necessárias e oportunas, p a r a o encaminhamento das decisões. 
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Ar t i g o 11 — Os Chefes dos Poderes Leg is lat ivo e Judiciário, bem como 
o Pres idente do T r i b u n a l de Contas do Estado estabelecerão os programas de 
t raba lho de suas respectivas áreas e definirão, com o Chefe do Poder Execut ivo , 
os l imites orçamentários correspondentes, até o d i a 20 de agosto. 

SEÇÃO I I I 

D a s Competências 

Ar t i go 12 — P a r a a elaboração do Orçamento-Programa do Estado, 
as competências f i cam ass im de f in idas : 

I — Ao Governador do Es tado : 
a) f i xa r diretr izes da política orçamentária e f i nance i r a ; 
b) aprovar os programas de t raba lho e f i xar l imi tes orçamentários 

dos órgãos do Estado; 
c) pres id i r o C D P O - I I I , ou delegar esta competência pa ra que « 

Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento o faça; 
d) de f in i r , juntamente com os Chefes dos Poderes l e g i s l a t i v o e 

Judiciário e Pres idente do T r i b u n a l de Contas do Estado, os l imi tes orça
mentários p a r a as respectivas áreas. 

I I — A Secre tar ia de E c o n o m i a e P l a n e j a m e n t o : • 
a) propor diretr izes de po l i t i ca orçamentária; 
b) e laborar a proposta do Orçamento-Programa A n u a l e do Orça

mento P l u r i a n u a l de Invest imentos ; 
c) aprovar a e s t ru tura funcional-programática dos órgãos; 
d) promover capacitação de recursos humanos , dest inada ao aper

feiçoamento do processo orçamentário; 
e) prestar assistência técnica aos órgãos d a Administração C e n t r a 

l i z ada e Descent ra l i zada do Estado, p a r a me lhor observância das disposições 
deste decreto ; , 

f) ba i xa r instruções complementares a este decreto. 
I I I — A Secre tar ia da F a z e n d a : 
a) propor diretr izes da política f inance i ra ; 
b) fornecer a es t imat i va da Rece i ta ; ' 
c) e laborar demonstrat ivos da situação econômico-financeira do E s 

tado, do p r ime i ro semestre do exercício e m curso; 
d) e laborar exposição e jus t i f i ca t i va da política f inance i ra do E s 

tado ; 
e) fornecer a e s t imat i va das despesas de Pessoal e seus respectivos 

Ref lexos, Amortização, Serviços d a Dívida Pública e Encargos Gera i s do Es tado* 
, f) ba i xa r instruções complementares a este decreto. 

I V — Aos Secretários de Estado e Rei tores das Univers idades : 
a) estabelecer os objetivos e as prioridades dos programas setoriais e 

f ixar prev iamente os parâmetros a serem observados no nível mínimo; 
b) f i xa r prazos pa ra o desdobramento das etapas do processo de 

Elaboração do Orçamento-Programa dos órgãos que lhe são subordinados, a t e n d i 
dos os dispositivos deste decreto; 

c) aprovar a distribuição de l imi tes orçamentários das Un idades Orça
mentárias e órgãos v incu lados ; 

d) aprovar a proposta do Orçamento-Programa do órgão e n c a m i 
nhando - a à Secre tar ia de E c o n o m i a e P lane jamento ; 

e) ba ixar instruções complementares a este decreto. 
V — Aos Dir igentes das Unidades Orçamentárias: 
a) aprovar a distribuição de l imi tes orçamentários às Unidades de 

Despesa; 
b) aprovar e encam inha r ao G r u p o de P lane jamento Se tor ia l o u 

Espec ia l de T raba lho , a proposta orçamentária d a Un idade Orçamentária. 
V I — Aos Dir igentes das Unidades de Despesa: 
a) f o rmula r pa ra cada A t i v idade eiou Pro jeto a l ternat ivas de p r o 

posta, observando-se os parâmetros estabelecidos p a r a o nível mínimo e consoante 
os objetivos e pr ior idades setor ia is ; 

b) apropr ia r os recursos orçamentários, de acordo com os l imi tes 
f ixados e a programação aprovada . 

V I I — Aos Dir igentes dos órgãos Setor iais e Subsetor iais de F i 
nanças: 

a) observar o disposto nos artigos 9.° e 10 do Decre to -Le i n.° 
233, de 28 de ab r i l de 1970. 

V I I I — A o Colégio de Decisão de Pr io r idades Orçamentárias I I I : 
a) ana l i sar e ava l iar as a l ternat ivas e a priorização propostas pelo 

C D P O - I I , constantes no p lano setor ia l de pr ior idades ; 
b) dec id ir quanto às a l ternat ivas de ação e quanto à sua priorização, 

adequando-se às disponibi l idades do Tesouro, pa ra o exercício de 1981 e f i xando , 
consequentemente, o p lano estadual de prior idades e seus respectivos componentes» 
o u sejam, os planos setoriais de pr ior idades . ^ 

I X — A o Colégio de Decisão de Pr ior idades Orçamentárias I I : 
a) propor parâmetros a serem observados no lível mínimo, em c o n 

sonância com os objetivos e pr ior idades setor ia is ; 
b) ana l i sar e ava l ia r as a l ternat ivas e a priorização proposta pelo 

C D P O - I ; 
e) consol idar a nível de órgão, conjuntos de decisão referentes a 

At iv idades por Subprogramas ; 
d) consol idar a nível de órgão, conjuntos de decisão referentes a 

Pro je tos ; 
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